LEI Nº 750, DE 16/07/81

Eleva os vencimentos do pessoal estatutário da Câmara Municipal de Timóteo.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte LEI: 

Art. 1º - Ficam elevados em 20% (vinte por cento) os vencimentos do pessoal estatutário da Câmara Municipal de Timóteo, instituídos pela Lei Municipal nº 738, de 03/02/81.

Art. 2º - A elevação a que se refere o artigo anterior vigorará a partir de 1º de julho de 1981.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor a partir de 1º de julho de 1981.

Timóteo, 16 de julho de 1981

Geraldo dos Reis Ribeiro

Prefeito Municipal

